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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
G ABINETE DA MINISTRA

Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 7P. andar
Brasília - DF - CEP: 70040-906

Telefone: (61) 2020-4100 - ministra@planejamento.gov.br

Ofício nQ3b i 120 12-MP
Brasília, ld de~de 2012 .

A Sua Excelência o Senhor
Deputado PAULO PIMENTA
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo lI) , Ala "C", Sala 08 - Térreo
Câmara dos Deputados
70.160-900 - Brasília/DF

Assunto: Er r o de Ordem técnica no Projeto de Le i Orçamentária de 2013, no âmbito das
despesas do Ministér io da Sa úde.

Senhor Presidente,

Em virtude da ocorrência de erro de ordem técnica no Projeto de Lei
Orçamentária de 2013 , no âmbito das despesas do Ministério da Saúde, solicito a Vossa
Excelência promover a adequação no Projeto de Lei nQ 24/2012-CN, que "Estima a Receita e
fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 2013", enviado ao Congresso Nacional
por intermédio da Mensagem Presidencial nº 387, de 30 de agosto de 2012, conforme exposto na
Nota Técnica nº 35/DESOC/SOF/MP, de 7 de dezembro de 2012 , em anexo, elaborada pela
Secretaria de Orçamento Federal.

Atenciosamente,

Ministra de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão - Interina



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
Secretaria de Orçamento Federal

Departamento de Programas Sociais

Nota Técnica nQ 35/DESOC/SOF/MP

ASSUNTO: Ajustes de programações orçamentárias constantes do Projeto de Lei

Orçamentária de 2013, no âmbito das despesas do Ministério da Saúde.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do Aviso nº 1626/GM/MS, de 6 de dezembro de 2012, pelo qual o
Ministro de Estado da Saúde solicita ajuste no PLN nº 24/2012 , Projeto de Lei Orçamentária
Anual de 2013, PLOA-2013 , objetivando, por meio de remanejamento de dotações, ajustar
programações orçamentárias constantes do referido Projeto, tendo em vista a incorporação do
Hospital Cristo Redentor S.A. e do Hospital Fêmina S.A. pelo Hospital Nossa Senhora da
Conceição S.A. , autorizada por meio do Decreto n" 7.718, de 4 de abril de 2012.

2. Dessa forma, esta Secretaria de Orçamento Federal sugere o envio de Ofício à
Comissão Mista de Planos , Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional,
propondo alteração no PLN nº 24/2012 (PLOA-2013).

ANÁLISE

3. Trata-se de solicitação de alteração no PLN n" 24/2012 (PLOA-2013), atendendo
à demanda do Ministro de Estado da Saúde, encaminhada pelo Aviso nº I626/GM/MS, de 2012,
a este Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

4. Quando da elaboração do PLOA-20 13, não foi contemplada na programação
orçamentária a incorporação do Hospital Cristo Redentor S.A. e do Hospital Fêmina S.A. pelo
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., autorizada por meio do Decreto nº 7.718, de 4 de
abril de 2012 . Para adequar essa situação, torna-se necessário o atendimento do ajuste solicitado.
Salienta-se que a medida não representa qualquer acréscimo orçamentário sobre o PLOA-20 13.

5. Acrescente-se que a presente alteração está em conformidade com o art. 28 da
Resolução CN nº I, de 26 de dezembro de 2006, que estabelece que os pedidos para correção da
programação orçamentária constante do Projeto, originários de órgãos do Poder Executivo,
somente serão examinados pelos relatores se solicitados pelo Ministro de Estado da área
correspondente, com a comprovação de erro ou omissão de ordem técnica ou legal, e
encaminhados pelo Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão ao Presidente.

6. O quadro abaixo apresenta as adequações orçamentárias para ajuste do PLN
nº 24/2012 (PLOA-20 13), conforme solicitação do MS:
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PROGRAMÁTI CA AÇÃO I ESF I GND RP MOD I lU I FT VALOR (R$)

Cumprimento de Sentenças
36208.28.846.090 1.0022 .5027 Judiciais Devidas po r Empresas S I-P ES I 90 6 100 5.000.000

Estata is
Cumprime nto de Débitos

36208.28.846.090 1.002F.50 27
Judi ciais Peri ódi cos Vin cend os

S 3-0DC I 90 6 100 250.000
Devidos por Empresas Públicas
e Soc iedades de Eco nomia Mi sta
Pagament o de Depó sit os

36208.28.846.090 1.00H2.000 1 Recursais Devid os por Empresas S I-PES 1 90 6 100 100.000
Esta tais
Ate nção à Saúde nos Serviços

36208.10.302.20 15.62 17.5027 Ambulatoriais e Hospi talares do S 3-0DC 2 90 6 151 1.800.000
Ministério da Saúde
Ate nção à Saúde nos Serviços

36208. 10.302.20 15.62 17.5027 Am bulator iais e Hospit alares do S 4- INV 2 90 6 151 5.389.076
Ministério da Saú de
Ate nção à Saúde nos Serviços

36208. 10.302.20 15.62 17.5027 Ambulatoriais e Hospit alares do S 4-INV 2 90 6 250 105.759
Mini stér io da Saúde
Ate nção à Saúde nos Serviços

36208. 10.302.20 15.62 17.5027 Ambulatoriais e Hospit alares do S 4-I NV 2 90 6 280 55 .165
Ministér io da Saúde
Ass istência Médica e

36208. 10.301 .21 15.2004.5027
Odonto lógica aos Servido res

S 3-0DC 1 90 O 151 230.796
C ivis. Empregados . M ilitares e
seus Depend en tes
Assistênc ia Pré-Esco lar aos

36208.10.365.2 115.20 10.5027 Depend ent es dos Serv ido res S 3-0DC I 90 6 151 3 12.000
Civis. Empregados e Mil itares
Auxí lio-Transpo rte aos

36208.10.33 1.21 15.20 11.5027 Servidores C ivis. Emp rega dos e S 3-0DC 1 90 6 151 967.116
Milit ares
Auxílio-A lime ntação aos

36208. 10.306.2 115.20 12.5027 Servido res C ivis, Empregados e S 3-0DC I 90 6 151 2.460.000
Militares

36208.10.122.2 115.201' 1'.5027
Pagament o de Pessoal Ati vo da

S I- PES I 90 6 151 98 . 116.116
Un ião

36208. 10. 128.2 115.6 149 .000 I
Resid ência de Profi ssionais de

S 3-0DC 2 90 6 151 945.000
Saúde - SUS

36208.10. 122.2 115.0 110.5027
Co nt ribuição à Previd ência

S I- PES I 90 6 151 226.6 10
Privada
Cumprimento de Sen tenças

36209.28 .846.090 1.0022.5027 Jud ic ia is Devidas por Emp resa s S I-PES I 90 6 100 6.000.000
Estata is
Cumprimento de Débit os

36209.28.846.090 1.002F.5027
Judiciai s Periód icos Vince ndos

S 3-0DC I 90 6 100 250 .000
Devidos po r Empresas Públi cas
e Soc iedades de Eco nomia Mi sta
Pagament o de Depós itos

36209.28.846.090 1.00H 2.000 I Recursais Devidos por Empresas S I-P ES 1 90 6 100 100.000
Esta tais
Atenção à Sa úde nos Se rviços

36209.10.302.2015 .62 17.5027 Ambulatoria is e Hospit alares do S 4-I NV 2 90 6 151 6 .129.254
Mini stério da Saúde
Atenção à Sa úde nos Serviços

36209. 10.302.20 15.62 17.5027 Ambulatoriais e Hospitalares do S 4-I NV 2 90 6 250 73 .159
Mini stério da Saúde
Atenção à Saúde nos Serviços

36209.10 .302.20 15.62 17.5027 Ambulato riais e Hosp italares do S 4- INV 2 90 6 280 97 .587
Mini stéri o da Saúde
Assistênc ia Médica e

36209.10.30 1.21 15.2004.5027 Odon to lóg ica aos Serv idores S 3-0DC 1 90 O 151 134.556
Civis, Emp regados. Militares e
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Assistência Pré-Escolar aos -
36209. 10.365.21 15.20 I0.5027 Depend entes dos Serv ido res S 3-0DC I 90 6 151 156.000

Civ is, Empregados e Milit ares
Aux ílio-Tra nsporte aos

36209.10.33 1.2115.20 11.5027 Servidores Civ is, Empregados e S 3-0DC I 90 6 151 708.3 12
Milit ares
Auxílio-Alimentação aos

36209. 10.306.2 115.2012.5027 Servidores Civ is, Empregados e S 3-0DC I 90 6 151 1.188.000
Militares

36209. 10. 122.2 115.20'1'1'.5027
Pagamento de Pessoal Ativo da

S I-P ES I 90 6 151 50 .926.41 8
União

36209. 10. 128.2 115.6 149.000 I
Residênci a de Profissionais de

S 3-0DC 2 90 6 151 945.000
Saúde - SUS

36209. 10. 122.2 115.0 110.5027
Co ntribuição à Previdência

S I-P ES I 90 6 151 54 .653
Privada
Cu mprimento de Sentenças

362 10.28 .846 .090 1.0022. 5027 Judici ais Devidas por Empresas S I-P ES I 90 6 100 15.000.000
Estata is
Cumprimento de Débit os

362 10.28.846 .090 1.002F.5027
Judiciai s Periódi cos Vincendos

S 3-0DC I 90 6 100 500.000
Devidos por Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista
Pagamento de Depósitos

362 10.28.8 46.090 1.00H 2.000 I Recur sais Devidos por Empresas S 1-PES I 90 6 100 1.000.000
Estatais
Atenção à Sa úde nos Serviços

362 10. 10.302.20 15.621 7.5027 Amb ulatoriais e Hospit alares do S 3-0DC 2 90 6 151 3.037.600
Mini stério da Saúde
Atenção à Sa úde nos Ser viços

362 10.10.302 .20 15.62 17.5027 Ambu latoriais e Hospitalares do S 4-I NV 2 90 6 151 23.065.072
Ministério da Saúde
Atenção à Saú de nos Serviços

36210. 10.302.20 15.62 17.5027 Ambulatoriais e Hospit alares do S 4-INV 2 90 6 250 1.305.167
Ministério da Saúde
Atenção à Sa úde nos Serv iços

362 10.10.302 .20 15.62 17.5027 Ambulatoria is e Hospi talares do S 4-I NV 2 90 6 280 942 . 161
Ministér io da Saúde
Ass istência Médi ca e

362 10. 10.30 1.2115.2004.5027
Odo nto lógica aos Serv idores

S 3-0DC I 90 O 151 67 1.280
Civis, Empregados, Míl itares e
seus Dependent es
Ass istência Pré- Escolar aos

362 10. 10.365 .2 115.20 I0.5027 Dependentes dos Servido res S 3-0DC I 90 6 151 1.320.000
Civis, Emp regados e M ilitares

Auxilio-Transporte aos
362 I0. 10.33 1.2 I 15.2011.5027 Serv ido res C ivis, Emprega dos e S 3-0DC I 90 6 15 1 4. 186.754

Militares

Auxí lio-Alime ntação aos
36210. 10.306.2 115.20 12.5027 Servido res Civis, Empregados e S 3-0DC 1 90 6 151 8.364.000

Militares

Pagamento de Pessoal Ativo da
362 10.10. 122.2 115.20'1'1'.5027 União S l-PES I 90 6 151 43 4.503 .5 12

Residência de Profissionais de
362 10. 10. 128.2 115.6 149.000 I Saúde - SUS S 3-0DC 2 90 6 151 13.000.000

Contribuição à Previdência
36210. 10.122.21 15.0 110.5027 Privada S I-PES 1 90 6 151 286 .595

PARA:
Cu mpr imento de Sentenças

36208.28.846.0901.0022.5027 Jud iciais Devidas por Empresas S I-P ES 1 90 6 100 O
Estata is

36208.28.846.090 1.002F.5027 Cumprimento de Débitos S 3-0DC I 90 6 100 O



(Fls. 4 da Nota Técnica n~ 35/DESOC/SOF/MP, de 7 dezembro de 2012).

1'úJ »:~
~

Judiciais Periódicos Vincendos -- 1"1.-
Devidos por Empresas Púb licas
e Sociedades de Eco nomia Mista
Pagamento de Depósitos

36208.28.846.090 1.00H2.000 I Recursais Devidos por Empresas S I-PES 1 90 6 100 O
Estatais
Atenção à Saúde nos Serviços

36208.10.302.20 15.6217 .5027 Ambu latoriais e Hospitalares do S 3-0DC 2 90 6 151 O
Ministério da Saúde
Atenção à Saúde nos Serviços

36208.10.302.2015.62 17.5027 Ambulatoriais e Hospitalares do S 4-INV 2 90 6 151 O
Ministério da Saúde
Atenção à Saúde nos Serviços

36208.10.302.2015.6217.5027 Ambulatoriais e Hospitalares do S 4-INV 2 90 6 250 O
Ministério da Saúde
Atenção à Saúde nos Serviços

36208.10.302.2015.6217.5027 Ambulatoriais e Hospitalares do S 4- INV 2 90 6 280 O
Ministério da Saúde
Assistência Médica e

36208.10 .301.2 115.2004.5027
Odontológica aos Servidores

S 3-0DC I 90 O 151 O
Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes
Assistência Pré-Escolar aos

36208.10.365.2115.20 I0.5027 Dependentes dos Servidores S 3-0DC 1 90 6 151 O
Civis, Empregados e Mili tares
Auxílio-Transporte aos

36208.10.331 .2115.2011.5027 Servidores Civis, Empregados e S 3-0DC 1 90 6 151 O
Militares
Auxílio-Alimentação aos

36208.10.306.2115.2012.5027 Servidores Civis, Empregados e S 3-0DC 1 90 6 15 1 O
Militares

36208.10.122 .21 15.20TP.5027
Pagamento de Pessoal Ativo da

S 1-PES 1 90 6 151 O
União

36208. I0.128.21 15.6 I49.000 1
Residência de Profissionais de

S 3-0DC 2 90 6 151 O
Saúde - SUS

36208.10.122.2115.01 10.5027
Contribuição à Previdência

S l -PES I 90 6 151 O
Privada
Cumprimento de Sentenças

36209.28.846.0901.0022.5027 Judiciais Devidas por Empresas S I-PES 1 90 6 100 O
Estatais
Cumprimento de Débitos

36209.28.846.0901.002F.5027
Judiciais Periódicos Vincendos

S 3-0DC 1 90 6 100 O
Devidos por Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista
Pagamento de Depósitos

36209.28 .846.0901.00112.000 I Recursais Devidos por Empresas S l-PES I 90 6 100 O
Estatais
Atenção à Saúde nos Serviços

36209.10.302.2015.6217.5027 Ambu latoriais e Hospitalares do S 4-INV 2 90 6 15 1 O
Ministério da Saúde
Atenção à Saúde nos Serviços

36209.10.302.2015.6217.5027 Ambulatoriais e Hospitalares do S 4-INV 2 90 6 250 O
Ministério da Saúde
Atenção à Saúde nos Serviços

36209.10.302.2015.6217.5027 Ambulatoriais e Hospitalares do S 4-INV 2 90 6 280 O
Ministério da Saúde
Assistência Médica e

36209.10.301 .2115.2004.5027
Odontológica aos Servidores

S 3-0DC I 90 O 151 O
Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes
Assistência Pré-Escolar aos

36209.10.365.2115.2010.5027 Dependentes dos Servidores S 3-0DC I 90 6 151 O
Civis, Empregados e Militares
Auxíl io-Transporte aos

36209.10.331.2115.2011.5027 Servidores Civis, Empregados e S 3-0DC I 90 6 151 O
Militares
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Auxilio -Alimentação aos ----
36 209. 10.306.2 115.20 12.5027 Serv idores Civis, Empregados e S 3-0 DC I 90 6 151 O

Milit ares

36 209. 10. 122.2 115.201'1'.5027
Pagamento de Pessoal Ati vo da

S I-PES 1 90 6 151 O
União

36209. 10. 128.2 115.6 149.000 I
Residência de Profi ssionai s de

S 3-0 DC 2 90 6 151 O
Saúde - SUS

36209. I0. 122.2 115.0110.5027
Contribuição à Previdência

S I-PES I 90 6 15 1 O
Privada
Cumprimento de Sentenças

362 10.28.846.090 1.0022.5027 Jud iciais Dev idas por Empresas S I-PES I 90 6 100 26.000.000
Estata is
Cumprimento de Débi tos

362 10.28 .846.090 1.002F. 5027
.Judiciais Periódic os Vincendos

S 3-0DC I 90 6 100 1.000.000
Devidos por Empresas Púb licas
e Soci edades de Econo mia Mista
Pagamento de Depósitos

362 10.28.8 46.090 1.00H2 .000 I Recu rsais Devidos por Empresas S I-P ES 1 90 6 100 1.200.000
Estata is
Atenção à Saúde nos Serviços

362 10.10.302 .20 15.62 17.5027 Ambulatoriais e Hospi talares do S 3-0DC 2 90 6 151 4.837.600
Minis tério da Saúde
Atenção à Saúde nos Serviços

362 10.10.302.20 15.62 17.5027 Ambulatoriais e Hosp italares do S 4-I NV 2 90 6 151 34.583.402
Ministério da Saúde
Atenção à Saúde nos Serv iços

362 10. 10.302 .20 15.62 17.5027 Ambulatoriais e Hospit alares do S 4-I NV 2 90 6 250 1.484.085
Ministério da Saúde
Atenção à Saúde nos Serviços

362 10.10.302.20 15.62 17.5027 Ambulator iais e Hosp italares do S 4-INV 2 90 6 280 1.094.913
Ministér io da Saúde
Ass istência Méd ica e

362 10.10.301.211 5.2004.5027
Odon to lógica aos Servidores

S 3-0DC I 90 O 151 1.036.632
Civis. Emprega dos. Militares e
seus Dependentes
Ass istênc ia Pré-Escol ar aos

362 10.10.365.2 115.20 I0.5027 Depend entes dos Servidores S 3-0DC I 90 6 151 1.788.000
Civis, Empregados e Mili tares
Auxilio-T ran sporte aos

362 10.10.33 1.2 I 15.2011.5 027 Serv ido res Civis. Emprega dos e S 3-0DC 1 90 6 151 5.862.182
Militares
Auxílio-Alimentação aos

362 10.10.306 .2 115.20 12.5027 Serv ido res Civis, Emprega dos e S 3-0DC I 90 6 151 12.012.000
Mil itares

362 10.10.122.2 115.201'1'.5027
Pagamento de Pessoal Ativo da

S I-P ES I 90 6 15 1 583.546.046
União

362 10.10.128.2 115.6 149.000 1
Residência de Profissionais de

S 3-0DC 2 90 6 151 14.890.000
Saúde - SUS

362 10.10.122.2 115.0 110.5027
Con tr ibuição à Previdênc ia

S I-P ES I 90 6 151 567 .858Privada

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, entende-se que o ajuste solicitado é oportuno e meritóri o e está
amparado pelo disposto no art. 28 da Resolução CN nº 1, de 2006.

4.
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À consideração superior.

ROBSON TETSUO ITO
Analista de Planejamento e Orçamento

De acord o. À ASTEC/GM/MP.

Brasília, 7 de dezembro de 2012.

JOSÉ GE~iA DINIZ
Diretor do Departamento de Programas Sociai s


